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2) Histórico legal e inserção da Lei 12.334/2010 na rotina da ANM
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5) Ações fiscalizatórias de rotina e emergenciais

6) Resultado do trabalho fiscalizatório



Política Nacional de Segurança de Barragens
Órgãos fiscalizadores – âmbito federal, estadual e municipal

Art. 5º A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem 
prejuízo das ações fiscalizatórias
dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama):
(...)
III - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de 
disposição final ou temporária de
rejeitos;
(...)





Histórico legal - Resumo

• 2009-2010: Participação na discussão da elaboração da Lei 12.334/2010;

• 2011: Participação no GT Interministerial para proposta de criação da Resolução CNRH nº 143/2012;

• 2012: Publicação da Portaria DNPM nº 416/2012
• Cria o Cadastro Nacional de Barragens de Mineração e dispõe sobre o Plano de Segurança, Revisão Periódica 

de Segurança e Inspeções Regulares e Especiais de Segurança das Barragens de Mineração conforme a Lei nº 
12.334, de 20 de setembro de 2010, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança de Barragens. 

• 2013: Publicação da Portaria DNPM nº 526/2013
• Estabelece a periodicidade de atualização e revisão, a qualificação do responsável técnico, o conteúdo 

mínimo e o nível de detalhamento do Plano de Ação de Emergência das Barragens de Mineração (PAEBM) , 
conforme art. 8°, 11 e 12 da Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de 
Segurança de Barragens (PNSB), e art. 8º da Portaria nº 416, de 3 de setembro de 2012.

• 2017: Publicação da Portaria DNPM nº 70.389/2017 e revogação da 416/2012 e 526/2013 e início da 
operação do SIGBM (Sistema Integrado de Gestão de Segurança de Barragens de Mineração).





Cadastramento

✓ Cadastramento basicamente quantitativo;

✓ Sem definição expressa de “barragens de mineração”;

✓ Informações recebidas anualmente no Relatório Anual de Lavra (RAL)

Situação em 2010



✓ Cadastramento qualitativo e quantitativo com inserção de parâmetros para classificação das barragens de acordo 
com a Resolução CNRH nº 143/2012;

✓ Informações recebidas anualmente no Relatório Anual de Lavra (RAL);

✓ Visão mais apurada das barragens de mineração brasileiras

Situação em 2012

Cadastramento



✓ Cadastramento via SIGBM;

✓ Informações recebidas em tempo real;

✓ Padronização de ações e celeridade nos trâmites;

✓ Maior confiabilidade dos dados. 

Situação em 2017

Cadastramento



Público externo – desde 2012
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Público externo – desde 2012



Barragens de Mineração cadastradas e classificadas CNBM
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Barragens de Mineração cadastradas e classificadas CNBM
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Barragens de Mineração cadastradas e classificadas Categorias
database: 02/04/2018
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Barragens de Mineração cadastradas e classificadas distribuição nacional
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Segurança de Barragens de Mineração

Evolução no Cadastro Nacional de Barragens de Mineração - CNBM
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Segurança de Barragens de Mineração

Evolução no Cadastro Nacional de Barragens de Mineração - CNBM
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Ações em andamento
Campanha de aderência “cadastrado x não cadastrado”
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Ações em andamento
Campanha de aderência “cadastrado x não cadastrado”





Evoluções normativas

Proposta de alteração normativa – Portarias DNPM Segurança 
de Barragens de Mineração

21



Da forma
Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017

Consulta pública por 73 dias Criação de Grupo de Trabalho



1. Extrato de inspeção regular inserido quinzenalmente no SIGBM (não mais anualmente e no
ano seguinte);

2. Maior criticidade para elaboração dos Relatórios que geram as DCE;

3. Inspeção Especial diária quando houver necessidade para tal (antes era semanal);

4. PAEBM para barragens com DPA alto e DPA médio quando o item “existência de população a
jusante” atingir 10 pontos OU o item “impacto ambiental” atingir 10 pontos ou qualquer
Barragem de Mineração quando solicitado formalmente pelo DNPM;

5. Obrigatoriedade de se ter sirenes na ZAS;

6. Treinamentos internos sobre o PAEBM duas vezes ao ano;

7. Obrigatoriedade de se elaborar Relatório de Causas e Consequências do Evento em
Emergência Nível 3 sempre que houver um acidente;

8. Obrigação do empreendedor a cumprir as determinações contidas nos relatórios de inspeção
e revisão periódica de segurança no prazo ali especificado, sob pena de interdição nos casos
de recomendações visando à garantia da estabilidade estrutural da barragem de mineração;

9. Aprimoramento da classificação das barragens em suas características técnicas (inserção dos
itens auscultação e método construtivo);

10. Obrigação de elaboração de mapa de inundação para todas as barragens de mineração por
modelo simplificado e sistema de monitoramento.

Evoluções normativas: Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio 
de 2017



SIGBM

1. Possibilidade de CADASTRAR uma barragem a qualquer tempo;

2. Possibilidade de ATUALIZAR esses atributos em tempo real;

3. CLASSIFICAÇÃO em tempo real das barragens:

3.1. Inserida na PNSB?;

3.2. Categoria de risco;

3.3. Dano Potencial Associado;

3.4. Classe;

3.5. Necessidade de ter PAEBM;

4. Extrato de Inspeção Regular recebido quinzenalmente;

5. Autuações e interdições emitidas diretamente no Sistema;

6. Alerta a gestores de situações críticas;

7. Declaração de Condição de Estabilidade via Sistema e assinada pelo ART e pelo
empreendedor;

8. Possibilidade de emitir relatórios gerenciais com informações especificas (número de
barragens, método construtivo...);

9. Ranqueamento de estruturas criticas para planejamento de fiscalização;

10.Aplicativo para fiscais – vistorias in loco;

11.Padronização nas ações fiscalizatórias.

Principais ganhos





Cadastrar 

Barragens

Fiscalizar 

In-Loco

Gerenciar 

Barragens

Relatórios 

Gerenciais
Atualizar

Informações

DNPM Minerador

Gestor de Sistema

Fiscais
Responsável Técnico

Auditor Externo

Cadastramento

- Dados Básicos sobre a Barragem (Disposição e tipos de Rejeitos);

- Localização Geográfica (Centro da Crista);

- Responsáveis Técnicos;

Atualizar Informações 

- 24 vistorias anuais - Extrato de Inspeção Regular;

- Declaração de Condição de Estabilidade;

- Alterações de Características Técnicas;

- Extrato de Inspeções Especiais;

- Acidentes/Incidentes;

- Modificações Estruturais;

- Revisões Periódicas;

Gerenciar Barragens

- Monitorar Barragens em  Tempo Real  (Ranking de Criticidade) para 

priorização de fiscalização;

- Calcula e Classifica a Barragem na PNSB, DPA, CRI e Classe: A, B, 

C, D e E;

- Comunicação entre o Minerador e DNPM através de e-mails;

- Gerenciar dos Ofícios gerados pelo sistemas (Emissão e 

Cancelamento);

- Gerenciar os Períodos  ativos para a atualização das Inspeções 

Regulares e Assinatura da Declaração de Condição de Estabilidade;  

Relatórios Gerenciais

- Relatórios Quantitativos e Qualitativos que possam suprir os 

questionamentos em relação as barragens; 

- Dashboards (Painéis de monitoramento). 
Fiscalizar In-Loco

- Aplicativo para dispositivo móvel contendo os formulários de 

fiscalização das barragens;

- Armazenar as fiscalizações realizadas;

- Integração (consulta e atualização de informações) com o SIGBM 

para tomada de decisão.

Público 

Externo

Público Externo

- Mapas em formato pdf das barragens inseridas na PNSB e não 

inseridas na PNSB;

- Navegabilidade via Google Earth; 

- Classificação e Cadastro Nacional de Barragens de Mineração;

- Informações por estado.



Itens constantes do SIGBM

Informações gerais

Classificação

Profissionais envolvidos

Ações cotidianas a serem reportadas pelos 
empreendedores/consultores regulamentadas por Portaria - sanções



Informações 
gerais



Classificação



Profissionais 
envolvidos



Ações cotidianas a serem reportadas pelos empreendedores/consultores 



Gerenciar – Ranking das Barragens



Fiscalização
In Loco –

app





SAMARCO



Selinha

Proposta de alteração normativa – Portarias DNPM Segurança 
de Barragens de Mineração
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Germano



Reforço de Sela e Tulipa

Proposta de alteração normativa – Portarias DNPM Segurança 
de Barragens de Mineração
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Santarém



Diques S3 e S4

Proposta de alteração normativa – Portarias DNPM Segurança 
de Barragens de Mineração
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de Barragens de Mineração
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CSN



TRABALHOS NA CSN – BARRAGEM CASA DE PEDRA

MUITAS NOTÍCIAS SÃO VINCULADAS SOBRE A ESTRUTURA



TRABALHOS NA CSN – BARRAGEM CASA DE PEDRA

OBRAS NO DIQUE DE SELA 

O Setor de Barragens tem recebido atualizações das obras na barragem Casa de Pedra:





BARRAGEM LABOURRIE

COOGAL

Janeiro 2018













SPCDM

Abril 2018



• 06/04/2016 (sexta-feira) às 16h19min : informação sobre eventual galgamento e erosões no corpos da barragem da SPCDM;

• 07/04/2018 (sábado): reunião com equipe barragens Brasil ANM e planejamento de ação imediata;

• 09/04/2018: chegada a Parauapebas para vistoria (equipe ANM e consultor externo convidado) e tomada de ações;

• 10/04/2018: reunião com defesa civil de Parauapebas e Curionópolis para tomada de ações imediatas e organização de ações de médio 
prazo;

• 11/04/2018:Desobstrução das canaletas do maciço da barragem, inserção de leira na crista da barragem, preenchimento das erosões 
causadas pela drenagem superficial insuficiente devido a obstrução das canaletas e proteção do escoamento com pedras de enrocamento.
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Proposta de alteração normativa – Portarias DNPM Segurança 
de Barragens de Mineração
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• Após a ação emergencial descrita, foi efetuado um canal extravasor adequado a realidade da barragem em tela, tendo em 
vista que a mesma não atingiu a cota final e, deste modo, não atingiu a cota de projeto para verter no extravasor
implantado de acordo com o projeto.
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Mato Grosso

Maio 2018



Proposta de alteração normativa – Portarias DNPM Segurança 
de Barragens de Mineração
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Informações 
recebidas via SIGBM



Proposta de alteração normativa – Portarias DNPM Segurança 
de Barragens de Mineração
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Ação no dia 
seguinte



Proposta de alteração normativa – Portarias DNPM Segurança 
de Barragens de Mineração
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Seminário 
Regional





Evidência de melhoria
Caso concreto 









Luiz Paniago Neves
luiz.paniago@dnpm.gov.br

(61) 3312-6766


